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Portaria Nº215 de 06 de JULHo de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar assessoria técnica sobre 
os agravos de leishmaniose Tegumentar, Visceral e Humano, inquérito ca-
nino e diagnóstico em lTa, para às equipes de saúde.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Novo Progresso/ Pa – Brasil
Período: 07/08/2022 a 15/08/2022 / N° de diárias: 8,5 (oito diárias e 
meia)
Servidor:
Juraci lopes da Silva
cPf: 071.224.462-04
Matrícula: 479359
cargo: Motorista
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 827423
Portaria Nº216 de 07 de JULHo de 2022.

fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: realizar ações de acompanhamento, monitoramento e avalia-
ção das medidas que estão sendo implementadas tanto a nível ambula-
torial quanto hospitalar, além de apoiar, assessorar e orientar quanto ao 
serviço em regulação e capacitar os servidores do Setor de regulação.
origem: Santarém/Pa- Brasil.
destino: Jacareacanga/Pa – Brasil.
Período: 24/07/2022 a 28/07/2022 / N° de diária: 4½ (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
danilo Waldano dos Santos Silva
cPf: 934.696.402-20
Matrícula: 58972801
cargo: agente administrativo
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 827437

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 09 de 08 de JULHo de 2022.
a dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/620263
rESolVE:
TorNar SEM EfEiTo a Portaria Nº 156 de 19 de Maio de 2022, publicada 
no Diário Oficial Nº 34.980 de 24 de Maio 2022. Protocolo: 802392, em 
nome do servidor Valdinei Gomes lopes, matrícula: 504888; referente à 
concessão de diárias no período: 12/06/2022 a 14/06/2022. Nº diárias: 
2½ (duas diárias e meia) para o Município de Jacareacanga/Pa – Brasil.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aliNE Nair cUNHa liBEral
diretora do 9º crS/SESPa

Protocolo: 827385
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.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 185, de 12 de JULHo de 2022.
o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais delegadas por meio da Portaria nº. 1.082/2021-ccG, de 6 de julho 
de 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/07/2021 e considerando a 
exigência contida no art. 67 da lei 8.666/93 e o disposto no decreto nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
i – designar a servidora efetivo Maria EUSilENE rodriGUES Garcia, 
Matrícula 5892303/1, cPf. 482.464.2****, para exercer o encargo de fis-
cal Titular do contrato 05/2022, decorrente dos autos 2022/27723, ora 
objeto da fiscalização, tem como objetivo a contratação de pessoa jurídi-
ca, especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças, instalações, de aparelhos refrigeradores do tipo ar 
condicionado e geladeiras para atender as necessidades do 10crS/SES-
PA no período 12 meses, firmado pela SESPA/10° CENTRO REGIONAL DE 
SaÚdE com a empresa l G da coNcEiÇÃo coMErcio E SErViÇoS, cNPJ: 
32.069.611/0001-82.
ii - designar a servidora efetivo roSilENE cordEiro corrEa Mat. 
5900489/1 cPf: 607.625.3****, para exercer o encargo de fiscal Suplente 
de contrato, para atuar em todas as situações de impedimentos do titular.
III – Além das atribuições do fiscal de contrato na legislação vigente, em 
especial atribuir ao fiscal do contrato as seguintes atividades:
1.  a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos 
e qualitativos;
2.  b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
3.  c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da 
empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
4.  d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
5.  e) Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
6.  f) Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos;
7.  g) Atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atesta-
das à diretoria administrativa e financeira;
8.  h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocor-
rência que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua com-
petência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – determinar à diretoria administrativa e financeira que adote as devi-
das providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 12 de julho de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa
Nos extratos de publicação na internet, os últimos 4 números do cPf dos 
Servidores poderão serem ocultados para preservar dado sensível da pessoa. 
o Número completo do cPf está registrado no documento original de designa-
ção e na cláusula décima quinta do contrato 01/2022-10°crS/SESPa

Protocolo: 827555
Portaria Nº 186, de 12 de JULHo de 2022.

o diretor do 10° centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais delegadas por meio da Portaria nº. 1.082/2021-ccG, de 6 de julho 
de 2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/07/2021 e considerando a 
exigência contida no art. 67 da lei 8.666/93 e o disposto no decreto nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
rESolVE:
i-designar roSilENE cordEiro corrEa Mat. 5900489/1 
cPf;607.625.3****, servidora efetivo, para exercer o encargo de fiscal 
Titular do contrato 06/2022, decorrente dos autos 2022/27723, ora objeto 
da fiscalização, tem como objetivo a contratação de pessoa jurídica, espe-
cializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva, com forneci-
mento de peças, instalações, de aparelhos refrigeradores do tipo ar con-
dicionado e geladeiras para atender as necessidades do 10crS/SESPa no 
período 12 meses, firmado pela SESPA/10° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE 
com a empresa a GoMES SoUZa E cia lTda, cNPJ 08.940.228/0001-73.
ii - designar a servidora efetivo Maria EUSilENE rodriGUES Garcia, 
Matrícula 5892303/1, cPf. 482.464.2****, par, para exercer o encargo de 
fiscal Suplente de contrato, para atuar em todas as situações de impedi-
mentos do titular.
III – Além das atribuições do fiscal de contrato na legislação vigente, em 
especial atribuir ao fiscal do contrato as seguintes atividades:
1.  a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos 
e qualitativos;
2.  b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
3.  c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da 
empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
4.  d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
5.  e) Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
6.  f) Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;
7.  g) Atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atesta-
das à diretoria administrativa e financeira;
8.  h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocor-
rência que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua com-
petência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – determinar à diretoria administrativa e financeira que adote as devi-
das providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
altamira-Pa, 12 de julho de 2022.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crS/SESPa
Nos extratos de publicação na internet, os últimos 4 números do cPf dos 
Servidores poderão serem ocultados para preservar dado sensível da pessoa. 
o Número completo do cPf está registrado no documento original de designa-
ção e na cláusula décima quinta do contrato 01/2022-10°crS/SESPa

Protocolo: 827567
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Portaria Nº 383 de 27 de JUNHo de 2022
Nome: Valmici lima rocha alencar.
cargo: agente de Vigilância Sanitária.
Matrícula/Siape: 0720534-019.
cPf: 131.892.392-15.
Nome: fernando rodrigues ferreira.


